
RESOLUÇÃO N.º 108/2023-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em
substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º e 4.º da Lei  Complementar n.º 011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério  Público,  em  sessão  ordinária,  realizada  em  24  de
novembro de 2023, por videoconferência;

RESOLVE:

Ite
m

Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha

1 Inquérito  Civil:
224.2020.000001

Assunto: Apurar  a  reco-
mendação  recebida  pelos
Membros  do  Ministério  Pú-
blico, no intuito de adotar de
medidas  preventivas  nos
Estados e elaboração de um
Plano  de  Contingência  de
prevenção e  repressão aos
casos de violência domésti-
ca e contra a mulher tendo
em  vista  a  decretação  de
emergência de saúde públi-
ca  de  importância  nacional
para  o  enfrentamento  da
Pandemia do coronavírus, e
sugerindo  a  divulgação  e
ampliação do uso do Siste-
ma Nacional de Localização

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

RECOMENDAÇÃO  RECEBIDA
PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES.  Nº  006/2015-CSMP,C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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e Identificação de Desapare-
cidos (SINALID).

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués

2 Inquérito  Civil:
223.2020.000022

Assunto: Apurar  ato  ilícito
ambiental,  referente  de
transportar  143,107  m³  de
madeira serrada de espéci-
es  diversas  em  desacordo
com a licença válida.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

CRIME  AMBIENTAL.  ANÁLISE
DOS FATOS SE ESGOTA NA ES-
FERA CRIMINAL. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES.  Nº  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

3 Inquérito  Civil:
06.2017.00001386-1

Assunto: Prestação de ser-
viços farmacêuticos nas re-
de estadual.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  DI-
REITO  À  SAÚDE.  LEI  Nº.
13.021/2014.  APURAÇÃO  DO
CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊN-
CIAS LEGAIS ACERCA DA PRE-
SENÇA  DE  PROFISSIONAIS
FARMACÊUTICOS  NO  ÂMBITO
DA REDE  ESTADUAL DE  SAÚ-
DE. MEDIDAS EM CURSO SEN-
DO TOMADAS. NÃO VISUALIZA-
ÇÃO DE ATOS DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA  PELOS
GESTORES  RESPONSÁVEIS.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO  ADMINISTRATIVO  (PA)
PARA  O  ACOMPANHAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS ADE-
QUADAS PARA O CUMPRIMEN-
TO DE TODAS EXIGÊNCIAS LE-
GAIS. NECESSIDADE DE PRES-
TAÇÃO  DE  SERVIÇO  PÚBLICO
ADEQUADO  POR  PROFISSIO-
NAIS  HABILITADOS.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS NO CURSO DO INQUÉRI-
TO CIVIL (IC). INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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DA RES nº. 006/2015-CSMP.

4 Inquérito  Civil:
06.2018.00002005-5

Assunto: Apurar  supostas
irregularidades  do  Contrato
de nº 013/2013-SUSAM, ce-
lebrado  entre  o  Estado  do
Amazonas, por meio da Se-
cretaria de Estado de Saúde
– SUSAM, e a empresa J. A.
Souto Loureiro & Cia Ltda.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL  NO  JULGAMENTO  DO
ARE 843989. AUSÊNCIA DE DA-
NO AO ERÁRIO (ART. 10 DA LIA).
NÃO CONSTATAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINIS-
TRATIVOS (ART. 11 DA LIA). IR-
RETROATIVIDADE  DAS  NOVAS
REGRAS DE  PRESCRIÇÃO,  AS
QUAIS DEVEM SER ADOTADAS
APENAS  A  PARTIR  DO  DIA
26/10/2021  (PUBLICAÇÃO  DA
LEI).  EXIGÊNCIA DE DOLO ES-
PECÍFICO PARA A CARACTERI-
ZAÇÃO DE ATO ÍMPROBO (ART.
1º,  §§1º,  2º  e  ART.  17,  §6º,  II).
TRANSCURSO TOTAL DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL VERIFICA-
DO NO CASO CONCRETO, NOS
MOLDES  DA REDAÇÃO  ORIGI-
NAL DO ART. 23 DA LIA. INEXIS-
TÊNCIA DE  SUBSTRATO  PRO-
BATÓRIO  MÍNIMO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

5 Inquérito  Civil:
06.2018.00002023-3

Assunto: Apurar  possíveis
atos  improbidade  adminis-
trativa  verificados  na  Con-
corrência  Pública  nº
011/2014-CGL,  objeto  de
análise do Processo TCE nº
1884/2014.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.
NECESSIDADE  DE  OBSERVAR
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PE-
LA LEI Nº 14.230/21, CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  IRRETROATIVIDADE
DAS NOVAS REGRAS DE PRES-
CRIÇÃO, AS QUAIS DEVEM SER
ADOTADAS  APENAS  A PARTIR
DO  DIA  26/10/2021  (PUBLICA-
ÇÃO  DA  LEI).  EXIGÊNCIA  DE
DOLO ESPECÍFICO PARA A CA-
RACTERIZAÇÃO  DE  ATO  ÍM-
PROBO (ART. 1º, §§1º, 2º e ART.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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17,  §6º,  II).  TRANSCURSO  TO-
TAL  DO  PRAZO  PRESCRICIO-
NAL  VERIFICADO  NO  CASO
CONCRETO. AUSÊNCIA DE LAS-
TRO  PROBATÓRIO  PARA FINS
DE ENQUADRAMENTO DA CON-
DUTA EM ATOS DE IMPROBIDA-
DE.  ILEGITIMIDADE  DO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO  PARA A EXE-
CUÇÃO DE DECISÕES PROLA-
TADAS PELA CORTE DE  CON-
TAS. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-
RA A PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

6 Inquérito  Civil:
06.2020.00000536-9

Assunto: Apurar  supostas
irregularidades  cometidas
em decorrência de serviços
de táxi-aéreo prestados sem
amparo contratual.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.
NECESSIDADE  DE  OBSERVAR
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PE-
LA LEI Nº 14.230/21, CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
NO
JULGAMENTO DO ARE 843989.
AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
PREJUÍZO AO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
COGITAR ACERCA DE DANO IN
RE IPSA, A TEOR DA NOVA RE-
DAÇÃO DO ART. 10, VIII, DA LIA.
NÃO CONSTATAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO  PÚBLICA,  CON-
FORME O ART. 11, V, DA LIA. AU-
SÊNCIA DE LESIVIDADE RELE-
VANTE  AOS  BENS  JURÍDICOS
TUTELADOS. INEXISTÊNCIA DE
JUSTA CAUSA. NÃO CONSTATA-
ÇÃO DO
ELEMENTO  SUBJETIVO  DOLO.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

7 Inquérito  Civil: MARA  NÓBIA DIREITO À SAÚDE. INQUÉRITO À unanimidade
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06.2016.00003230-0

Assunto: Supostas irregula-
ridades estruturais  e de re-
cursos humanos relativas à
UBS L-07.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

CIVIL (IC).  APURAR SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  ESTRUTU-
RAIS  E  RECURSOS HUMANOS
RELATIVAS À UBS L-7.  NECES-
SIDADE DE CONTINUAÇÃO DA
INVESTIGAÇÃO NO CURSO DE
IC. DÉFICIT ESTRUTURAL. INA-
DEQUADA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO PÚBLICO. PERPETUA-
ÇÃO  DAS  IRREGULARIDADES.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO – PA,
PARA O ENFRENTAMENTO DO
OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  ART.  45  DA
RES.  Nº  006/2015-CSMP.  NÃO
ENQUADRAMENTO  DO  CASO
NAS SITUAÇÕES QUE AUTORI-
ZAM A APURAÇÃO VIA PA, POR-
QUANTO VOLTADO A ELUCIDAR
POSSÍVEL  ILICITUDE,  NOS
EVENTOS  QUESTIONADOS
(ART.  45,  §2º  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP).  NÃO  HÁ  SE
FALAR EM ARQUIVAMENTO DO
INQUÉRITO CIVIL NO CENÁRIO
PROCESSUAL  RETRATADO,
POR NÃO SE CONFORMAR ÀS
HIPÓTESES  LEGAIS  DESCRI-
TAS  NO  ART.  39,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO  PELA
NÃO HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO 45, §1º,
C/C,  ART.  39,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP.

dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

8 Inquérito  Civil:
06.2023.00000191-9

Assunto: Suposto desmata-
mento florestal realizado pe-
la  empresa  Energisa  Ama-
zonas  Transmissora  de
Energia  S/A em terreno  de
propriedade do noticiante Sr.
Claudio  César  Ramalheira
Roessing,  situado  na  BR
174, lote 55, gleba 01, Ma-
naus/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 50ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO AMBIENTAL.  RESPON-
SABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.
TEORIA DO  RISCO  INTEGRAL.
AUSÊNCIA DE DANO POR PAR-
TE  DA  EMPRESA.  INEXISTÊN-
CIA DE
CONDUTA E NEXO DE CAUSALI-
DADE.  ELEMENTOS  MÍNIMOS
NÃO CONSTATADO DURANTE A
INVESTIGAÇÃO,  CONFORME
RELATÓRIO  CONFECCIONADO
PELO  INSTITUTO  DE  PROTE-
ÇÃO  AMBIENTAL  DO  AMAZO-
NAS  -  IPAAM.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO  PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

9 Inquérito  Civil:
06.2018.00001799-4

Assunto: Apurar  suposta
ocorrência  de  acúmulo  de
funções  pelos  funcionários
lotados no Setor de Labora-
tório  da  Maternidade  Ana
Braga.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 54ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

SAÚDE  PÚBLICA.  SUPOSTO
ACÚMULO DE FUNÇÕES E SO-
BRECARGA DE TRABALHO PE-
LOS FUNCIONÁRIOS LOTADOS
NO  SETOR  DE  LABORATÓRIO
DA MATERNIDADE ANA BRAGA.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. NECESSI-
DADE  DO  RETORNO  DOS  AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM
PARA O PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO. NECESSIDADE
DE  ESCLARECIMENTO  CON-
FORME  SOLICITADO  À  INSTI-
TUIÇÃO PARA QUE HAJA A DE-
VIDA INSTRUÇÃO DO FEITO. IN-
SUFICIENTES  AS  INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS. VOTO PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39,  §9º,  I,  DA
RES Nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

10 Inquérito  Civil:
06.2020.00000533-6

Assunto: Apurar  supostos
atos  de  improbidade  admi-
nistrativa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
IMPORTÂNCIA DA INFLUÊNCIA
DA INSTÂNCIA PENAL.  NECES-
SIDADE  DE  AFERIR  LASTRO
PROBATÓRIO  ANGARIADO  NO
CURSO DO PROCEDIMENTO IN-
VESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC)
QUE
POSSUI O MESMO OBJETO DO
PRESENTE  INQUÉRITO  CIVIL
ANALISADO. NECESSIDADE DA
JUNTADA DOS ELEMENTOS DE
PROVA DO PIC PARA MELHOR
CONVENCIMENTO  DO  FEITO.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. NECESSI-
DADE  DO  RETORNO  DOS  AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM,
PARA O PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39,  §9º,  I,  DA
RES Nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

11 Notícia  de  Fato:
01.2023.00001515-7

Assunto: Suposta irregulari-

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO INDIVIDUAL.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
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dades praticadas na gestão
da  Escola  Estadual  Pedro
Silvestre  -  Colégio  Brasilei-
ro,  Centro  que  servia  de
anexo à Escola Estadual Ja-
cira  Cabocla,  no  município
de  Manaus/AM,  na  Penali-
dade  de  um  professor  da
instituição  com  suspensão
salarial  integral  de  90 dias,
sem  contraditório  e  ampla
defesa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 55ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 20, §1º C/C ART. 39, I, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

12 Procedimento  Preparató-
rio: 040.2022.000076

Assunto: Apurar  supostas
irregularidades em processo
seletivo  para  a  contratação
de professores  temporários,
no município de Beruri.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Beruri

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO  PREPARATÓ-
RIO. APURAR SUPOSTAS IRRE-
GULARIDADES EM PROCESSO
SELETIVO PARA A CONTRATA-
ÇÃO DE
PROFESSORES  TEMPORÁ-
RIOS, NO MUNICÍPIO DE BERU-
RI.  ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-
RA A PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, COM FUNDA-
MENTO  NOS  ART.  26,  §2º  C/C
ART. 39, I, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

13 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000240-7

Assunto: Apurar acerca da
aprovação  pelo  Conselho
Municipal  de  Educação  do
calendário  especial  do  ano
letivo  de  2023  da  Escola
Municipal  Professor  Joa-
quim Gonzaga Pinheiro.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 59ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO À  EDUCAÇÃO.  ESCO-
LA MUNICIPAL PROFESSOR JO-
AQUIM  GONZAGA  PINHEIRO.
NORMALIZAÇÃO  DA  OFERTA
DE  ENSINO.  REGULARIZAÇÃO
DAS IMPROPRIEDADES INVES-
TIGADAS, CONFORME RELATÓ-
RIO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO
ÓRGÃO  DE  FISCALIZAÇÃO
COMPETENTE.  APROVAÇÃO
DO CALENDÁRIO ESCOLAR DO
ANO  LETIVO  DE  2023  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO. OBJETOS INVESTI-
GADOS  CORRETAMENTE  EN-
FRENTADOS.  IRREGULARIDA-
DES  INEXISTENTES.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

14 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000267-3

Assunto: Verificar se houve
eventual  invasão  de  área
verde nos fundos dos lotes
01  e  02,  situado  no  lotea-
mento Parque das Laranjei-
ras, bairro de Flores, na
esquina da Rua Visconde de
Jequitinhonha com Rua Ba-
rão de Santo Ângelo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 49ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

DIREITO AMBIENTAL.  ÁREA DE
PRESERVAÇÃO  PERMANENTE
(APP).  CONSTATAÇÃO  DE  AU-
SÊNCIA DE  DANO CONFORME
LAUDO TÉCNICO Nº. 18-0356 E
LAUDO TÉCNICO COMPLEMEN-
TAR Nº. 21-304.820 DO INSTITU-
TO DE CRIMINALÍSTICA DA PO-
LÍCIA  CIVIL.  NÃO  FORMAÇÃO
DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS
MÍNIMOS.  ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

15 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
205.2020.000053

Assunto: Apurar  suposto
crime de disparo de arma de
fogo cometido por policial  à
paisana  em  área  urbana,
nesta Cidade de Tabatinga,
ocorrido no dia 24/ 06/2020,
por volta das 23h30min, no
Bairro Brilhante.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

MARA  NÓBIA
ALBUQUER-
QUE  DA  CU-
NHA

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓ-
RIO CRIMINAL.  CONTROLE EX-
TERNO  DA ATIVIDADE  POLICI-
AL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
(AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
DO POSSÍVEL AUTOR – CARÊN-
CIA DE SUPORTE PROBATÓRIO
MÍNIMO).  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  65,  §
1.º,  IN  FINE,  DA  RESOLUÇÃO
N.º  006/2015  –  CSMP,  DE
20.02.2015, C/C ART. 41 DA RE-
SOLUÇÃO N.º 065/2019 – CSMP,
DE 24.06.2019.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

Dra. Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

16 Inquérito  Civil:
259.2021.000010

Assunto: Averiguar suposto
fracionamento irregular de li-
citação,  na  modalidade
Carta-Convite,  em  que  a

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.
NECESSIDADE  DE  OBSERVAR
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PE-
LA LEI Nº 14.230/21, CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO  ARE

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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empresa A. K. C. Barbosa -
EPP venceu os Convites n.
178/2017,  179/2017  e  180/
2017.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  3ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manacapuru

843989.  IRRETROATIVIDADE
DAS NOVAS REGRAS DE PRES-
CRIÇÃO, AS QUAIS DEVEM SER
ADOTADAS  APENAS  A PARTIR
DO DIA 26/10/
2021  (PUBLICAÇÃO  DA  LEI).
EXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFI-
CO PARA A CARACTERIZAÇÃO
DE  ATO  ÍMPROBO  (ART.  1º  ,
§§1º, 2º E ART. 17, §6º, II). DECI-
SÃO DE ARQUIVAMENTO DEVE
APRESENTAR MOTIVOS PAUTA-
DOS  NO  CASO  CONCRETO,
CONFORME  APLICAÇÃO  ANA-
LÓGICA DO
ART. 489, §1º, DO CPC. NÃO EN-
QUADRAMENTO  DA  CONDUTA
NAS HIPÓTESES TAXATIVAS DE
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
ELENCADAS PELO ART.  11  DA
LIA.  ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-
RA A PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES  Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

17 Inquérito  Civil:
258.2021.000064

Assunto: Apurar  possível
descumprimento do disposto
no  art.  73,  V,  da  Lei  nº
9.504/97,  pela  Secretaria
Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Manacapuru.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manacapuru

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
APURAR  POSSÍVEL  DESCUM-
PRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO
ART.  73,  INCISO  V,  DA LEI  Nº
9.504/97,  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MA-
NACAPURU  NO  ANO  DE  2016.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.
LONGO LAPSO TEMPORAL EN-
TRE OS FATOS E O PRESENTE.
NÃO COMPROVAÇÃO DO DOLO
POR PARTE DE AGENTE PÚBLI-
CO.  INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP, C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAZO-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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NAS.

18 Inquérito  Civil:
040.2022.000142

Assunto: Apurar  suposta
prática  de atos  de improbi-
dade  administrativa,  con-
substanciada  na  violação
aos princípios da administra-
ção  pública  pelo  Chefe  do
Executivo Municipal, relativa
à suposta falta de vagas na
rede  pública  de  ensino  do
município de São Gabriel da
Cachoeira.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
São Gabriel da Cachoeira

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA
POR  VIOLAÇÃO  DE  PRINCÍ-
PIOS.  DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
APURAR  SUPOSTA  FALTA  DE
VAGAS  NA REDE  PÚBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO
GABRIEL DA CACHOEIRA PARA
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES.
FATO  NOTICIADO  ANONIMA-
MENTE.  SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DE  EDUCAÇÃO  INFORMA
EXISTÊNCIA DE VAGAS E QUE
REDE  PÚBLICA DE  ENSINO  É
SUFICIENTE  PARA  ATENDER
DEMANDA  DOS  MUNÍCIPES.
INEXISTÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO  PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES. Nº 006/2015-CSMP, C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

19 Inquérito  Civil:
277.2022.000036

Assunto: Apurar  supostas
irregularidades  na  Carta
Contrato  nº  030/2020/CPL/
PMC, cujo objeto é a aquisi-
ção de um grupo gerador de
energia 30KVA, no valor de
R$  46.632,00,  junto  à  em-
presa  DM  Ribeiro-EPP,
CNPJ  34.887.888/0001-67,
embora o valor de mercado
do produto adquirido seja de
R$ 3.500,00.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Caapiranga

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA
DANO  AO  ERÁRIO.  SUPOSTO
SUPERFATURAMENTO  NA
AQUISIÇÃO DE  GRUPO GERA-
DOR PELA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE  CAAPIRANGA.  PERÍ-
CIA  REALIZADA EM  SEDE  DE
INQUÉRITO
POLICIAL PRESIDIDO PELA PO-
LÍCIA FEDERAL. RELATÓRIO IN-
CONCLUSIVO QUANTO A COM-
PATIBILIDADE  DO  VALOR  DE
AQUISIÇÃO  DO  OBJETO  DA
CARTA  CONTRATO  Nº
030/2020/CPL/PMC  COM  O  VA-
LOR DE MERCADO.  AUSÊNCIA
DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS  AP-
TOS A COMPROVAR A PRÁTICA
DE ATO ÍMPROBO.  INEXISTÊN-
CIA DE  FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDI-
CIAL.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP,  C/C  ART.  43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

20 Inquérito  Civil:
252.2021.000013

Assunto: Averiguar suposta
irregularidade  na  prestação
do serviço público de coleta
de lixo na comunidade Esti-
rão do Equador.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Atalaia do Norte

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

SANEAMENTO  BÁSICO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  IRREGULARIDADE  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  PÚ-
BLICO DE COLETA DE LIXO NA
COMUNIDADE  ESTIRÃO  DO
EQUADOR,  LOCALIZADO  NO
MUNICÍPIO  DE  ATALAIA  DO
NORTE.  REGULARIZAÇÃO  DA
COLETA COMPROVADA. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.
Nº 006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

21 Inquérito  Civil:
06.2021.00000137-7

Assunto: Apurar  suposto
recebimento  indevido  de
vencimentos  sem a  contra-
partida laboral  por parte da
Sra.  Lucirene  Silva  Montei-
ro, professora da SEMED.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES
FUNCIONAIS  POR  PARTE  DE
SERVIDORA  PÚBLICA,  QUAN-
TO: I) CESSÃO; II) PERCEPÇÃO
INDEVIDA  DE  VENCIMENTOS;
III)  CONTRAPARTIDA LABORAL.
NECESSIDADE  DE  OBSERVAR
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PE-
LA LEI Nº 14.230/21, CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  A  INVESTIGAÇÃO  RE-
VELOU  INCONSISTÊNCIAS
FUNCIONAIS NÃO SUFICIENTE-
MENTE ELUCIDADAS. NÃO ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  NECESSIDADE  DE
RETORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DA INVES-
TIGAÇÃO  PARA CONSECUÇÃO
DAS SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
I)  REQUISIÇÃO  DE  INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO  PELOS  ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS;  II)  REQUISI-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES; III) OI-
TIVA DE SERVIDORES RESPON-
SÁVEIS  PELO  REGISTRO  DE

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.
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FREQUÊNCIA DA INVESTIGADA.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DA  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39,  §9º,  I,  DA
RES  Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

22 Inquérito  Civil:
06.2022.00000629-8

Assunto: Suposta  reserva
ilegal  de  vagas  para  médi-
cos e existência de buracos
no estacionamento do Hos-
pital e Pronto Socorro 28 de
Agosto.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 63ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

ORDEM URBANÍSTICA. SUPOS-
TAS IRREGULARIDADES NO ES-
TACIONAMENTO DO HOSPITAL
E  PRONTO  SOCORRO  28  DE
AGOSTO, QUANTO À RESERVA
DE  VAGAS  PARA  MÉDICOS,
BEM COMO À ADEQUADA PAVI-
MENTAÇÃO.  RECUPERAÇÃO
DO  ASFALTO  DA LOCALIDADE
PROMOVIDA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA,  CONFORME  RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO  APRESENTADO
NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE ILE-
GALIDADE QUANTO  À  RESER-
VA DE  VAGAS  PARA OS  PRO-
FISSIONAIS DE SAÚDE DA UNI-
DADE, PORQUANTO ATRELADO
À CONTINUIDADE DO SERVIÇO
PÚBLICO EM QUESTÃO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP, C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

23 Inquérito  Civil:
06.202200000254-7

Assunto: Apurar  as  irregu-
laridades apontadas no Ser-
viço  de  Acolhimento  Amine
Daou,  durante  a  inspeção
de 2021.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 57ª
Promotoria  de  Justiça  de

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR A NE-
CESSIDADE DE INSTITUCIONA-
LIZAÇÃO  DA EDUCAÇÃO  PER-
MANENTE  DOS  SERVIDORES
DA SEMASC, COM ESCOPO NA
POLÍTICA  NACIONAL  DE  EDU-
CAÇÃO PERMANENTE DO SIS-
TEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL  –  SUAS.  INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELA SEMASC IN-
DICANDO A ADOÇÃO DE MEDI-
DAS VISANDO A IMPLEMENTA-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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Manaus ÇÃO DA INSTITUCIONALIZAÇÃO
DA  EDUCAÇÃO  PERMANENTE
PARA SERVIDORES.  PROCEDI-
MENTO  ADMINISTRATIVO  INS-
TAURADO PARA ACOMPANHAR
A EFETIVA  INSTITUCIONALIZA-
ÇÃO. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-
RA PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES  Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

24 Inquérito  Civil:
06.2022.00000689-8

Assunto: Apurar  suposta
prática  abusiva  relacionada
a não diminuição dos preços
dos  combustíveis  mesmo
com a diminuição da alíquo-
ta do ICMS e outros tributos
(LC n.º 194/2022).

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO DO CONSUMIDOR. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA PRÁTICA  ABUSIVA  RE-
FERENTE  A  NÃO  DIMINUIÇÃO
DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍ-
VEIS  MESMO  COM  A DIMINUI-
ÇÃO DA ALÍQUOTA DO ICMS E
OUTROS  TRIBUTOS  (LC  N.º
194/2022). O
INSTITUTO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR DO AMAZONAS -
PROCON NÃO VISLUMBROU A
OCORRÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO
AO DIREITO DO CONSUMIDOR.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP,
C/C ART. 43, XVII,  DA LEI OR-
GÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO  DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

25 Inquérito  Civil:
06.2017.00001524-8

Assunto: Apurar  eventual
dano ao erário no que perti-
ne ao Contrato n.º 056/2010,
que visava a execução dos
serviços  técnicos  especiali-
zados  para  elaboração  de

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO  CIVIL.  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES  NA
EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  Nº
056/2010-SEINFRA. NÃO HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO
NO  PRIMEIRO  JULGAMENTO
PELO  CONSELHO  SUPERIOR
DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PEDIDO

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.
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plano  de  combate  às  ero-
sões  e  áreas  de  riscos  de
Manaus-AM

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

DE RECONSIDERAÇÃO FORMU-
LADO  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA DE  MOTI-
VOS QUE DESCONSTITUAM AS
RAZÕES DA DECISÃO DO CON-
SELHO. NECESSIDADE DE DE-
MONSTRAR NOS AUTOS OS IN-
DÍCIOS DE CULPA NA CONDUTA
DOS  AGENTES.  AUSÊNCIA DE
DILIGÊNCIAS NECESSÁRIA. VO-
TO  PELO  NÃO  ACOLHIMENTO
DO PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO, COM A RATIFICAÇÃO DA
DECISÃO DE NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO,  PELOS  PRÓPRIOS  FUN-
DAMENTOS.  ADEMAIS,  OPINA-
SE  PELA  DESIGNAÇÃO  DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBS-
TITUTO  PARA ATUAR  NO  FEI-
TO,  EM  OBSERVÂNCIA  AO
PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL (ART.  39,  §10,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP).

26 Inquérito  Civil:
06.2018.00001885-0

Assunto: Apurar  suposta
redução  na  entrega  de  ca-
deiras  de  rodas  pela  Poli-
clínica Codajás.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO À SAÚDE. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOSTA  RE-
DUÇÃO  NA  ENTREGA DE  CA-
DEIRAS DE RODAS PELA POLI-
CLÍNICA CODAJÁS.  DOCUMEN-
TAÇÃO  ENCAMINHADA  PELA
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA
SAÚDE -  SES INFORMANDO O
AUMENTO  DA  ENTREGA  DAS
CADEIRAS NOS ÚLTIMOS TRÊS
ANOS.  REALIZAÇÃO DE VISITA
IN LOCO PELA DOUTA PROMO-
TORA DE  JUSTIÇA.  VERIFICA-
DO QUE A FILA DE ESPERA FOI
ZERADA.  EXISTÊNCIA  DE  ES-
TOQUE  CONSIDERÁVEL  PARA
FUTURAS  SOLICITAÇÕES.  ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP, C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

27 Inquérito  Civil:
06.2018.00001910-4

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO À SAÚDE. INQUÉRITO
CIVIL INSTAURADO COM O FITO
DE  APURAR  IRREGULARIDA-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
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Assunto: Apurar  irregulari-
dades funcionais  da Unida-
de  Básica  de  Saúde  Rural
Nossa  Senhora  do  Livra-
mento.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

DES FUNCIONAIS NA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE RURAL NOS-
SA SENHORA DO LIVRAMENTO.
EXAURIMENTO  DE  DILIGÊN-
CIAS.  INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  INSTAURA-
ÇÃO DO DEVIDO PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO NO ÂMBI-
TO DA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA  PARA  ACOMPANHAMENTO
DE  MEDIDAS  VISANDO  À  AM-
PLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DA
UBS OBJETO DO PRESENTE IC.
VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP,  C/C  ART.  43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

28 Inquérito  Civil:
06.2020.00000460-4

Assunto: Apurar a denúncia
sobre a qualidade do trans-
porte público coletivo
oferecido  à  população,  de
forma a torná-lo mais amplo,
eficiente e com preço justo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
TRANSPORTE  PÚBLICO  COLE-
TIVO. DENÚNCIAS DE MÁ QUA-
LIDADE  DOS  SERVIÇOS  OFE-
RECIDOS  À  POPULAÇÃO  DE
IRANDUBA.  NÃO  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  VOTO:  VOTO  PEL
A  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, § 9º, INCISO I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-CSMP,
COM RETORNO DOS AUTOS À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ORIGEM  PARA  REALIZAÇÃO
DE DILIGÊNCIAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

29 Inquérito  Civil:
06.2021.00000048-9

Assunto: Denúncia  de  su-
posto  recebimento  indevido
de remuneração sem a con-
trapartida  laboral  por  parte
do  Cel.  QOPM  da  reserva
remunerada  AUGUSTO
SÉRGIO FARIAS PEREIRA,
ensejando a consecução de
Ato  de  Improbidade  Admi-
nistrativa.

Interessado: MP-AM.

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES
FUNCIONAIS  POR  PARTE  DE
MILITAR DA RESERVA. PERCEP-
ÇÃO INDEVIDA DE VALORES A
TÍTULO DE REMUNERAÇÃO PE-
LA  NÃO  CONTRAPRESTAÇÃO
LABORAL. NÃO ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
QUESTÕES  NÃO  SUFICIENTE-
MENTE  ELUCIDADAS.  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO FORMULA-
DO. ARQUIVAMENTO PREMATU-
RO.  NECESSIDADE  DE  REALI-
ZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS COM-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.
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Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

PLEMENTARES.  RETORNO  À
PROMOTORIA DE  ORIGEM PA-
RA CONTINUIDADE DAS INVES-
TIGAÇÕES.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, § 9º,
I,  DA  RES  Nº.  006/2015-CSMP,
C/C ART. 43, XVII, DA LEI ORGÂ-
NICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

30 Inquérito  Civil:
06.2022.00000680-0

Assunto: Investigar os fatos
trazidos  nas  NFs  sob  exa-
me, bem como a legalidade
do(s)  apurar  suposta  ação
irregular  do  Banco  Brades-
co,  nas  Agências  Grande
Circular  e  7  de  Setembro,
com  formação  de  filas  na
parte  externa  do  banco  e
distribuição de senhas para
atendimento  ao  cliente  no
interior da agência bancária,
dissuadindo o tempo de es-
pera  real  que  ultrapassa  o
tempo permitido pela legisla-
ção cuja prática é atribuída
ao(a) Banco Bradesco S/A.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 52ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

INQUÉRITO CIVIL.  DIREITO DO
CONSUMIDOR. DESRESPEITO A
LEI  QUE FIXA TEMPO MÁXIMO
DE DURAÇÃO DE FILAS. AUTOS
DE  CONSTATAÇÃO  DO  PRO-
CON/AM INDICAM A REGULARI-
ZAÇÃO  DAS  IRREGULARIDA-
DES  INICIALMENTE  VERIFICA-
DAS  NAS  AGÊNCIAS  BRADES-
CO DA AV. GRANDE CIRCULAR
E AV. 7 DE SETEMBRO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO JUDICIAL. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP, C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

31 Notícia  de  Fato:
01.2022.00006230-2

Assunto: Suposta irregulari-
dade no sistema público es-
tadual de saúde, decorrente
da falta de assistência finan-
ceira aos pacientes que en-
contram-se  em  Tratamento
Fora do Domicílio – TFD.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO À SAÚDE. NOTÍCIA DE
FATO.  SUPOSTA FALTA DE AS-
SISTÊNCIA  FINANCEIRA  AOS
PACIENTES QUE ENCONTRAM-
SE EM TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO – TFD. CONSTATADA
A DUPLICIDADE PROCESSUAL.
OBJETO  JÁ  INTEGRALMENTE
CONTEMPLADO  POR  INVESTI-
GAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  DESNECESSIDADE  DA
CONTINUIDADE DESTE PROCE-
DIMENTO, EM RAZÃO DO PRIN-
CÍPIO DA ECONOMIA PROCES-
SUAL.  ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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RA A PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.
Nº 006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

32 Procedimento  Preparató-
rio: 205.2022.000010

Assunto: Apurar  procedi-
mento  licitatório  na  aquisi-
ção  de  materiais  didáticos
pela Prefeitura Municipal de
Tabatinga,  tendo  em  vistas
notícias de supostas irregu-
laridades  veiculadas  na  in-
ternet (constante nos autos),
bem  como,  questionamen-
tos de populares à Promoto-
ria de Tabatinga.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERI-
AL  DIDÁTICO.  NÃO  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  NECESSIDADE DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ÓRGÃO
DE ORIGEM, PARA O PROSSE-
GUIMENTO DA INVESTIGAÇÃO.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  DO
PROCEDIMENTO  PREPARATÓ-
RIO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP,  C/C  ART.  43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

33 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000003-1

Assunto: Apurar  possíveis
ilegalidades  decorrentes  da
aquisição em grande monta
de  bens  de  consumo,  con-
substanciada  nas  Nota  de
Empenho  nº.
2022NE0002268,
2022NE0002271,
2022NE0002273.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

INQUÉRITO CIVIL. APURAR SU-
POSTA  IRREGULARIDADE  DE-
CORRENTE DA AQUISIÇÃO DE
GRANDE  QUANTIDADE  DE
BENS DE CONSUMO POR PAR-
TE  DO  INSTITUTO DE  DESEN-
VOLVIMENTO  AGROPECUÁRIO
E  FLORESTAL  SUSTENTÁVEL
DO  ESTADO DO AMAZONAS –
IDAM, POR MEIO DA NOTA DE
EMPENHO  Nº.  2022NE0002273.
DOCUMENTAÇÃO  COMPRO-
VANDO A AUSÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE NA CONTRATAÇÃO. ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP, C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAZO-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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NAS.

34 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000208-4

Assunto: Apurar a substitui-
ção da boina por bibico, do
fardamento do Colégio Mili-
tar  da Polícia Militar  – Uni-
dade  II  (Escola  Estadual
Marcantônio Vilaça 2).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 59ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

PROCEDIMENTO  PREPARATÓ-
RIO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
EDUCAÇÃO.  ALTERAÇÃO  DE
FARDAMENTO DE ESCOLA MILI-
TAR  DA POLÍCIA MILITAR.  RE-
COMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO SENTIDO DE DES-
CONTINUAR  A MUDANÇA.  RE-
COMENDAÇÃO ATENDIDA. ATU-
AÇÃO  RESOLUTIVA.  INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMENTO  PA-
RA A PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, INCISO I E
ART.  44,  TODOS  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP,  C/C  ART.  43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

35 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
206.2021.000025

Assunto: Apurar  suposto
abuso de autoridade cometi-
do por parte de policiais mili-
tares responsáveis pela de-
tenção  de  LUCIANO  RO-
DRIGUES DE SOUZA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

CONTROLE EXTERNO DA ATIVI-
DADE  POLICIAL.  SUPOSTO
ABUSO DE AUTORIDADE PRATI-
CADO  POR  POLICIAIS  MILITA-
RES  NA OCASIÃO  DE  PRISÃO
EM FLAGRANTE DE INDIVÍDUO,
POR PORTE ILEGAL DE  ARMA
DE  FOGO.  MEDIDAS  INVESTI-
GATIVAS PERTINENTES ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA. NÃO HOUVE CORRO-
BORAÇÃO DA PRÁTICA DELITI-
VA  NARRADA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CAPUT, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

36 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
225.2022.000034

Assunto: Apurar  suposta
prática  do  crime  de  maus-
tratos vivenciado pelo infan-
te Emanoel Lobato Moraes,

ANABEL  VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA

DIREITO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE.  PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
SUPOSTA PRÁTICA DE  CRIME
DE MAUS TRATOS VIVENCIADO
PELO  INFANTE  EMANOEL  LO-
BATO MORAES, COM SETE ME-
SES  À  ÉPOCA DA DENÚNCIA.
CRIME PRATICADOS SUPOSTA-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.
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com  sete  meses  à  época
dos fatos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués

MENTE PELA GENITORA, USUÁ-
RIA DE ENTORPECENTES.  EN-
TREGA  DA  CRIANÇA  PARA  A
AVÓ  PATERNA.  AUSÊNCIA  DE
ESTUDO  PSICOSSOCIAL.  INS-
TAURADO O TERMO CIRCUNS-
TANCIADO  DE  OCORRÊNCIA -
TCO PARA APURAR OS FATOS.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. NECESSI-
DADE  DO  RETORNO  DOS  AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM,
PARA O PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39,  §9º,  I,  DA
RES  Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII,  DA LEI ORGÂNI-
CA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral

37 Inquérito  Civil:
153.2021.000014

Assunto: Apurar os motivos
das constantes interrupções
do fornecimento de
energia elétrica na localida-
de.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Santo Antonio do Içá

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

SERVIÇOS PÚBLICOS. APURAR
A PRECARIEDADE DA PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE ENERGIA
ELÉTRICA  NA  LOCALIDADE,
TENDO EM VISTA AS CONSTAN-
TES INTERRUPÇÕES.  INVESTI-
GAÇÃO INSTAURADA EM 2014.
TOTAL ALTERAÇÃO  DO  CENÁ-
RIO FÁTICO, TENDO EM VISTA A
IMPLANTAÇÃO DE OUTRA USI-
NA  PELA  PIE  -  A  AGREKKO
ENERGIA.  INSPEÇÃO  IN  LOCO

REALIZADA  PELO  ASSESSOR
JURÍDICO DO ÓRGÃO MINISTE-
RIAL,  EM  QUE  RESTOU  EVI-
DENCIADA A MELHORIA SUBS-
TANCIAL  DA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO,  NOTADAMENTE,  EM
RAZÃO DA INSTALAÇÃO DE NO-
VA USINA.  EMISSÃO DE  NOTA
TÉCNICA  PELA  AMAZONAS
ENERGIA,  COM  DETALHADA
APRESENTAÇÃO  DE  DADOS,
QUE APONTAM A REGULARIZA-
ÇÃO DO SERVIÇO. AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO JUDICIAL COM O
MESMO  OBJETO  NO  ANO  DE
2009,  COM PEDIDO FORMULA-
DO  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO, NO SENTIDO DE EXTINÇÃO
DO  FEITO  SEM  APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE  PROCESSUAL  NA

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

Página 19 de 34



ATUALIDADE, ANTE A REGULA-
RIZAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

38 Procedimento  Preparató-
rio: 206.2022.000076

Assunto: Apurar suposta ir-
regularidades na eleição da
nova direção da Colônia dos
Pescadores de Tabatinga Z-
24,  ocorrida  no  dia  21  de
maio de 2022.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO CIVIL.  ASSOCIAÇÕES.
SUPOSTAS IRREGULARIDADES
NA ELEIÇÃO PARA MESA DIRE-
TÓRIA  DE  ASSOCIAÇÃO.  DI-
VERGÊNCIA  ENTRE  ASSOCIA-
DOS,  TRATANDO-SE  APENAS
DE  QUESTÕES  INTERNAS  À
ENTIDADE PRIVADA. AUSÊNCIA
DE INTERESSE SOCIAL,  A FIM
DE JUSTIFICAR PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES. nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

39 Procedimento  Preparató-
rio: 188.2022.000002

Assunto: Apurar  possível
acumulação ilegal  de cargo
público por parte do  procu-
rador do município de Mani-
coré, Fábio Moraes Castelo
Branco, em relação à Prefei-
tura  da  localidade  e  à  Câ-
mara Municipal de São Ga-
briel da Cachoeira.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manicoré

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  SUPOSTO  ACÚMULO  ILE-
GAL  DOS  CARGOS  PÚBLICOS
DE  ASSESSOR  PARLAMENTAR
DA CÂMARA DE SÃO GABRIEL
DA  CACHOEIRA  E  PROCURA-
DOR DO MUNICÍPIO  DE MANI-
CORÉ.  IMPOSSIBILIDADE  DE
VISLUMBRAR BOA FÉ NO ACÚ-
MULO, UMA VEZ QUE AS LOCA-
LIDADES  APRESENTAM  GRAN-
DE DISTÂNCIA ENTRE SI, INVIA-
BILIZANDO O EFETIVO EXERCÍ-
CIO  CUMULATIVO  DAS  FUN-
ÇÕES.  NÃO  CONFIGURAÇÃO
DE  VALOR  IRRISÓRIO  PARA
FINS  DE  RESSARCIMENTO AO
ERÁRIO.  NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO  NO  PRI-
MEIRO  JULGAMENTO  PELO
CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO  FORMULA-
DO  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA DE  MOTI-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.
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VOS QUE DESCONSTITUAM AS
RAZÕES DA DECISÃO DO
CONSELHO.  MANIFESTAÇÃO
DE  RECUSA  FUNDAMENTADA
COM  BASE  NO  PRINCÍPIO  DA
INDEPENDÊNCIA  FUNCIONAL
(ART. 39, §§ 9º E 10, DA RES. Nº
006  /2015-CSMP).  VOTO  PELO
NÃO ACOLHIMENTO DO PEDI-
DO  DE  RECONSIDERAÇÃO,
COM A RATIFICAÇÃO DA DECI-
SÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO,
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS.  ADEMAIS,  OPINA-SE  PE-
LA DESIGNAÇÃO  DE  PROMO-
TOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
PARA ATUAR NO FEITO, COM A
PLENA  ELUCIDAÇÃO  DA  ILE-
GALIDADE  RETRATADA,  IN-
CLUINDO O PREJUÍZO CAUSA-
DO AO ERÁRIO,  COM A ADO-
ÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS.

Dra. Neyde Regina Demósthenes Trindade

40 Inquérito  Civil:
263.2021.000028

Assunto: Apurar  existência
de dano ao patrimônio  his-
tórico  e  cultural  indígena,
pelo  estado  avançado  de
destruição do sítio arqueoló-
gico Santa Terezinha.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
São Paulo de Olivença

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

PATRIMÔNIO  HISTÓRICO  E
CULTURAL INDÍGENA. INQUÉRI-
TO  CIVIL.  APURAR  SUPOSTA
DESTRUIÇÃO DO SÍTIO ARQUE-
OLÓGICO  SANTA  TEREZINHA.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  IN-
FORMAÇÕES TÉCNICAS APRE-
SENTADAS PELO IPHAN.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO
FORMULADA.  NÃO  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  NECESSIDADE DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ÓRGÃO
DE ORIGEM, PARA O PROSSE-
GUIMENTO DA INVESTIGAÇÃO.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, §9º,
I, DA RES Nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

41 Inquérito  Civil:
233.2020.000002

Assunto: Apurar  eventual
ausência de acesso ao Ban-
co  de  Dados  da  Prefeitura
Municipal de Silves.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  AU-
SÊNCIA DE FORNECIMENTO DE
ACESSO AO BANCO DE DADOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SILVES  PELA  EMPRESA  CON-
TRATADA  AO  CONSELHEIRO
RELATOR  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DO AMA-
ZONAS.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  IN-
FORMAÇÃO  PRESTADA  PELA

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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Promotoria de Justiça de Sil-
ves

EMPRESA. RESPEITO À LEI DE
ACESSO À INFORMAÇÃO. NOTI-
FICAÇÃO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS ACERCA DO ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA  DE  MANI-
FESTAÇÃO DO ÓRGÃO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

42 Inquérito  Civil:
209.2020.000048

Assunto: Apurar o  óbito de
menor  de idade, por possí-
vel negligência, imprudência
ou imperícia médica.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Te-
fé

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR  O
ÓBITO  DE  MENOR  DE  IDADE
POR  POSSÍVEL NEGLIGÊNCIA,
IMPRUDÊNCIA  OU  IMPERÍCIA
MÉDICA.  MEDIDAS  PERTINEN-
TES ADOTADAS PELA PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA.  FALECI-
MENTO  DO  MÉDICO  INVESTI-
GADO. NÃO CONFIRMAÇÃO DE
ILEGALIDADE  NOS  EVENTOS
APURADOS.  SINDICÂNCIA  DO
CRM/AM OPINOU PELO ARQUI-
VAMENTO ANTE A IMPOSSIBILI-
DADE  DE  APURAR  INFRAÇÃO
ÉTICA APENAS  PELA ANÁLISE
DOS  PRONTUÁRIOS.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

43 Inquérito  Civil:
181.2021.000025

Assunto: Apurar  irregulari-
dade  da  aplicação  dos  re-
cursos do Fundo de Educa-
ção Básica (FUNDEB) para
fins  diversos,  no  ano  de
2013.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Apuí

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INQUÉRITO CIVIL.  APURAR IR-
REGULARIDADE  DA  APLICA-
ÇÃO DOS RECURSOS DO FUN-
DO  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA
(FUNDEB)  PARA  FINS  DIVER-
SOS NO ANO DE 2013. JULGA-
MENTO DO TRIBUNAL DE CON-
TAS  NÃO  APONTOU  AS  IRRE-
GULARIDADES MENCIONADAS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA PRÁTICA DE  ATOS  DE  IM-
PROBIDADE.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO  PARA A PROPOSITURA DE

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

44 Inquérito  Civil:
258.2021.000046

Assunto: Apurar  possíveis
irregularidades na prestação
de  contas  do  Convênio  nº
045/2018,  celebrado  pela
Prefeitura Municipal de Ma-
nacapuru  e  a  AMAZONAS-
TUR.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
2ªPromotoria  de  Justiça  de
Manacapuru

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO CIVIL.  APURAR POS-
SÍVEIS  IRREGULARIDADES  NA
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO
CONVÊNIO N.° 045/2018, CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANACAPURU E
A AMAZONASTUR. DECISÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO AMAZONAS PELA LE-
GALIDADE DO CONVÊNIO E RE-
GULARIDADE  DA  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS.  EFETIVA EXECU-
ÇÃO DOS TERMOS DO CONVÊ-
NIO  PELO  CONVENENTE.  ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

45 Inquérito  Civil:
186.2020.000032

Assunto: Apurar  supostas
irregularidades  no  serviço
de enfermagem do Hospital
Regional de Eirunepé/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ei-
runepé

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
CONTRA A  DECISÃO  DE  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. NECESSIDADE DE RE-
ALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS VI-
SANDO  O  ESCLARECIMENTO
DOS  FATOS  DENUNCIADOS.
VOTO: INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO,
COM A MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. REMESSA
DOS AUTOS AO ÓRGÃO COM-
PETENTE  PARA  DESIGNAÇÃO
DE OUTRO MEMBRO MINISTE-
RIAL,  COM  FUNDAMENTO  NO
§9º,  INCISO I,  DO  ART.  39,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

46 Inquérito  Civil:
121.2018.000067

Assunto: Apurar  suposta
extração irregular de madei-
ra no Ramal da Montebol.

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  APURAR  SUPOSTA
EXTRAÇÃO IRREGULAR DE MA-
DEIRA NO RAMAL DA MONTE-
BOL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO  PELO  CSMP
NO  PRIMEIRO  JULGAMENTO.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
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Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo

CUMPRIMENTO  DAS  PROVI-
DÊNCIAS  PERTINENTES  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.
PLENA  ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS INVESTIGADOS. NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  ILEGALIDA-
DES QUE ENSEJEM A ATUAÇÃO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  RE-
LATÓRIO TÉCNICO DE FISCALI-
ZAÇÃO ELABORADO PELO IPA-
AM CONSTATOU A INEXISTÊN-
CIA DE  EXPLORAÇÃO  DE  MA-
DEIRA  NO  LOCAL.  AUSÊNCIA
DE DANO AMBIENTAL. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

tor.

47 Inquérito  Civil:
237.2020.000013

Assunto: Apurar  as  condi-
ções  de  funcionamento  da
Escola  Municipal  Joaquim
Nabuco,  localizada  na  Co-
munidade Santa Teresa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ita-
coatiara

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  AS
CONDIÇÕES  DE  FUNCIONA-
MENTO DA ESCOLA MUNICIPAL
JOAQUIM  NABUCO.  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO  PELO  CSMP  NO  PRI-
MEIRO JULGAMENTO. CUMPRI-
MENTO DAS
PROVIDÊNCIAS  PERTINENTES
PELA PROMOTORIA DE  JUSTI-
ÇA.  PLENA ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS INVESTIGADOS. NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  ILEGALIDA-
DES QUE ENSEJEM A ATUAÇÃO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

48 Inquérito  Civil:
06.2016.00003706-0

Assunto: Apurar  denúncia
de sobrepreço e desperdício
de endopróteses vasculares,
adquiridas em grande quan-
tidade  pelo  Pregão

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INQUÉRITO CIVIL. APURAR SO-
BREPREÇO E DESPERDÍCIO DE
ENDOPRÓTESES  VASCULA-
RES,  ADQUIRIDAS  PELO  PRE-
GÃO N.° 1707/2009. NÃO HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO
PELO CSMP NO PRIMEIRO JUL-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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1707/2009  e  respectiva  ata
de  registro  de  preços,  de
responsabilidade de servido-
res  da  SUSAM,  SEFAZ
(CGA) e da CGL e mantidas
em  estoque  no  Hospital
Francisca Mendes.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

GAMENTO.  CUMPRIMENTO
DAS  PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES  PELA  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  NÃO  CONSTATA-
ÇÃO  DE  ILEGALIDADES  QUE
ENSEJEM  A ATUAÇÃO  DO  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. PROCURA-
DORIA  GERAL  DO  ESTADO
AGUARDANDO  ENCAMINHA-
MENTO  DA  DOCUMENTAÇÃO
PELO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMA-
ZONAS.  INEXISTÊNCIA  DE
INÉRCIA DO ENTE LESADO. ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

49 Inquérito  Civil:
06.2019.00000020-8

Assunto: Investigar o cum-
primento  da  legislação  ati-
nente  à  expedição de Auto
de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros  – AVCB em be-
nefício  das  escolas  munici-
pais  e  estaduais  instaladas
no  município  de  Manaus,
nos  termos  da  Portaria  nº
2019/0000064192.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 55ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR CUM-
PRIMENTO  DA  LEGISLAÇÃO
ATINENTE  À  EXPEDIÇÃO  DE
AUTO DE VISTORIA DO CORPO
DE BOMBEIROS – AVCB JUNTO
ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E ES-
TADUAIS.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  HIPÓTE-
SE DE INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
PARA  ACOMPANHAMENTO  DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  AUSÊN-
CIA DE  JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

50 Inquérito  Civil:
06.2019.00001717-6

Assunto: Apurar  interrup-
ção na prestação do serviço
de  Monitoramento  Ambula-
torial  de  Pressão  Arterial  –
MAPA pela SUSAM.

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO À SAÚDE. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  INTERRUPÇÃO
NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO
DE MONITORAMENTO AMBULA-
TORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL
– MAPA PELA SUSAM. INSTAU-
RAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  Nº
09.2023.00000813-4  PARA
ACOMPANHAR  PROCESSO  DE

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

Página 25 de 34



Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

CONTRATAÇÃO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

51 Inquérito  Civil:
06.2023.00000134-1

Assunto: Apurar  suposta
prática abusiva ou defeito na
prestação do serviço em de-
corrência  ao  desrespeito  à
Lei Estadual nº. 139/2013.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 81ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO DO CONSUMIDOR. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  PRÁTICA  ABUSIVA  OU
DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  EM  DECORRÊNCIA
AO DESRESPEITO À LEI ESTA-
DUAL Nº. 139/2013. AJUIZAMEN-
TO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  Nº
0800413-23.2022.8.04.0001,
COM  VISTAS  AO  ENFRENTA-
MENTO  DO  OBJETO  DO  PRO-
CEDIMENTO.  DESNECESSIDA-
DE DO PROSSEGUIMENTO DO
INQUÉRITO  CIVIL.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

52 Inquérito  Civil:
06.2017.00001394-0

Assunto: Apurar a ocorrên-
cia de suposto ato de impro-
bidade administrativa come-
tido pelo Conselho Estadual
de Saúde do Amazonas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 54ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. INQUÉRITO CIVIL.  APURAR
A OCORRÊNCIA DE  SUPOSTO
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  COMETIDO  PELO
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚ-
DE  DO AMAZONAS.  AUSÊNCIA
DE  MOTIVAÇÃO  DE  DECISÃO
ADMINISTRATIVA  QUE  DETER-
MINOU  O  ARQUIVAMENTO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.
RETOMADA DO PROCESSO PE-
LA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE  TIPICIDADE  LE-
GAL. TAXATIVIDADE DO ROL DE
CONDUTAS DO ARTIGO 11  DA
LEI  N.º  8.429/92.  DEMAIS  AS-
PECTOS PATRIMONIAIS INVES-
TIGADOS POR OUTRAS ESFE-
RAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO  PELA  HOMOLO-

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

53 Inquérito  Civil:
06.2017.00001500-4

Assunto: Eventuais  irregu-
laridades  na  aplicação  de
recursos da AFEAM no FIP
Expert.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR EVEN-
TUAIS  IRREGULARIDADES  NA
APLICAÇÃO DE RECURSOS DA
AFEAM  NO  FIP  EXPERT.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I,  DA RES Nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

54 Inquérito  Civil:
06.2020.00000076-3

Assunto: DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO.  NORTE  SERVI-
ÇOS MÉDICOS. SUSAM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 46ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA E
DANO AO ERÁRIO.  CONTRATO
N.°  085/2017  CELEBRADO  EN-
TRE  NORTE  COMERCIAL  E  O
ESTADO  DO  AMAZONAS,  VI-
SANDO A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS  LABORATORIAIS.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I,  DA RES Nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

55 Inquérito  Civil:
06.2022.00000620-0

Assunto: Apurar o não en-
vio pela SUSAM da cópia in-
tegral dos procedimentos li-
citatórios,  de  contratação,
de  liquidação  e  de  paga-
mento,  inclusive  com a có-
pia  de  todas  das  notas  de
empenho,  recibos de paga-
mento  e  comprovantes  de
transferência,  todos  devida-
mente  assinados,  em  rela-
ção aos procedimentos que

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  OITIVA  DOS
SERVIDORES  RESPONSÁVEIS
POR  PRESTAR  AS  INFORMA-
ÇÕES  ACERCA DE  PAGAMEN-
TOS  REALIZADOS  PELA  SE-
CRETARIA ESTADUAL DE SAÚ-
DE  À  EMPRESA  A.R.  RODRI-
GUES  LTDA.  PAGAMENTOS
EFETUADOS POR OUTRAS UNI-
DADES GESTORAS LIGADAS À
SAÚDE.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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envolveram a empresa A. R.
RODRIGUES  E  CIA  LTDA
(CNPJ  N.
04.562.591/0001-41)  entre
2016  e  2018,  notadamente
em razão da informação da
SUSAM no  sentido  de que
não  foram encontrados  pa-
gamentos em 2016 e 2017
em contraste  com as  infor-
mações coletadas pela equi-
pe policial do Núcleo de Dili-
gências  do  CAOCRIMO,
identificando  diversos  con-
tratos e pagamentos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

INEXISTÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO  PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

56 Notícia  de  Fato:
173.2022.000004

Assunto: Denúncia  acerca
de  possível  negligência
médica e exercício irregular
da medicina, por profissional
desprovido  de  CRM,  como
cirurgião do Hospital Munici-
pal da cidade de Itamarati.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ita-
marati

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
CONTRA A DECISÃO  DE  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO PARA REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS.  NECESSIDADE
DE APURAÇÃO DE NEGLIGÊN-
CIA MÉDICA E EXERCÍCIO ILE-
GAL DA MEDICINA NO  HOSPI-
TAL MUNICIPAL DE ITAMARATI.
VOTO: INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO,
COM A MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. REMESSA
DOS AUTOS AO ÓRGÃO COM-
PETENTE  PARA  DESIGNAÇÃO
DE OUTRO MEMBRO MINISTE-
RIAL,  COM  FUNDAMENTO  NO
§9º,  INCISO I,  DO ART.  39,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

57 Notícia  de  Fato:
243.2023.000009

Assunto: Denúncia formula-
da pelo Presidente da Coo-
perativa Mista  de Transpor-
tes de Passageiro e Cargas
do Município de Coari - CO-
OMTRANSPAC.

Interessado: MP-AM.

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

NOTÍCIA DE FATO. REPRESEN-
TAÇÃO FORMULADA DE MODO
GENÉRICO,  CONFUSO  E  ININ-
TELIGÍVEL.  IMPOSSIBILIDADE
DE  COMPREENSÃO  DA  REAL
INDIGNAÇÃO  DO  NOTICIANTE.
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO
CONTRA A DECISÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  RAZÕES  RECUR-
SAIS  IGUALMENTE  ININTELIGÍ-
VEIS. TOTAL AUSÊNCIA DE DE-
LIMITAÇÃO DO OBJETO DA IN-
VESTIGAÇÃO.  MATÉRIA  DE

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

Página 28 de 34



Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Coari

FUNDO JÁ APRECIADA JUDICI-
ALMENTE.  INVIABILIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO.  VOTO:
DESPROVIMENTO  DO  RECUR-
SO,  COM A MANUTENÇÃO DA
DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 20, §1º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

58 Notícia  de  Fato:
243.2023.000010

Assunto: Denúncia formula-
da pelo Presidente da Coo-
perativa Mista  de Transpor-
tes de Passageiro e Cargas
do Município de Coari - CO-
OMTRANSPAC.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Coari

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

NOTÍCIA DE FATO. REPRESEN-
TAÇÃO FORMULADA DE MODO
GENÉRICO,  CONFUSO  E  ININ-
TELIGÍVEL.  IMPOSSIBILIDADE
DE  COMPREENSÃO  DA  REAL
INDIGNAÇÃO  DO  NOTICIANTE.
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO
CONTRA A DECISÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  RAZÕES  RECUR-
SAIS  IGUALMENTE  ININTELIGÍ-
VEIS. TOTAL AUSÊNCIA DE DE-
LIMITAÇÃO DO OBJETO DA IN-
VESTIGAÇÃO.  INVIABILIDADE
DO PROSSEGUIMENTO.  MATÉ-
RIA DE FUNDO JÁ INVESTIGA-
DA,  JUDICIALIZADA E  DECIDI-
DA.  VOTO:  DESPROVIMENTO
DO  RECURSO,  COM  A MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TERMOS
DO ART.  20,  §1º,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

59 Notícia  de  Fato:
268.2022.000042

Assunto: Apurar suposta ir-
regularidade  na  aprovação
de Leis Municipais para o
parcelamento de débitos do
Fundo  de  Aposentadoria  e
Pensão  dos  servidores  pú-
blicos municipais.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Barreirinha

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
APURAR  SUPOSTA IRREGULA-
RIDADE  NA  APROVAÇÃO  DE
LEIS MUNICIPAIS PARA O PAR-
CELAMENTO  DE  DÉBITOS  DO
FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÃO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS. INDEFERI-
MENTO  DA NOTÍCIA DE  FATO.
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO
CONTRA A DECISÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  NECESSIDADE  DE
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO PARA APURAR OS FA-
TOS  DENUNCIADOS.  VOTO:
PROVIMENTO  DO  RECURSO,
COM A MODIFICAÇÃO DA DECI-
SÃO DE ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS  DO  ART.  20,  §1º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

60 Procedimento  Preparató-
rio: 206.2022.000083

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-

DIREITO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE.  PROCEDIMEN-

À unanimidade
dos presentes,
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Assunto: Apurar  o  atraso
no  pagamento  de  pensão
alimentícia  paga  à  adoles-
cente.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

NES TRINDADE TO  PREPARATÓRIO.  APURAR
EVENTUAL ATRASO NO PAGA-
MENTO DE PENSÃO ALIMENTÍ-
CIA  PELO  GENITOR  DE  ADO-
LESCENTE.  CHEGADA DE  DE-
FENSOR PÚBLICO À COMARCA.
EXECUÇÕES  DE  ALIMENTOS
OUTRAS  JÁ  EM  TRAMITAÇÃO.
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO  COMO  FISCAL  DA  OR-
DEM  JURÍDICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NOS ARTS. 39, I, E 44, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

61 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000004-2

Assunto: Apuração de pos-
sível ato de improbidade ad-
ministrativa  consistente  na
nomeação irregular (nepotis-
mo) para o cargo de Assis-
tente Parlamentar Comissio-
nado.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 13ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO  PREPARATÓ-
RIO.  APURAR  POSSÍVEL  ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA DECORRENTE  DE  NEPO-
TISMO.  GABINETE  DA VEREA-
DORA GLÓRIA CARRATE.  DILI-
GÊNCIAS  REALIZADAS.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I,  DA RES Nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

62 Procedimento  Administra-
tivo: 09.2023.00000193-0

Assunto: Suposta  recusa,
por parte do plano de saúde,
em autorizar o procedimento
de  HISTERECTOMIA  TO-
TAL, liberando, ainda, proce-
dimentos  alheios  à  solicita-
ção inicial (Cirurgia Bariátri-
ca que jamais foi demanda-
da  à  HAPVIDA NOTREDA-
ME INTERMEDICA)  em lu-
gar do procedimento reque-
rido e  solicitado pelo  Médi-
co,  demonstrando  desorga-
nização  e  erros  inadmissí-
veis em prejuízo da Benefi-
ciária)

Interessado: MP-AM.

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO DO CONSUMIDOR. DI-
REITO  À  SAÚDE.  DIREITO  IN-
DISPONÍVEL.  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.  DEMORA NA
AUTORIZAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO CIRÚRGICO. DEMANDA
SOLUCIONADA.  ARQUIVAMEN-
TO. INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO CONTRA A DECISÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  INS-
TAURAÇÃO  DE  PROCEDIMEN-
TO  PREPARATÓRIO  OU  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  VOTO:  DES-
PROVIMENTO  DO  RECURSO,
COM A MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO DE ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS  DO  ART.  20,  §1º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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Promotoria de Origem: 52ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

63 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
268.2022.000036

Assunto: Apurar  suposta
prática de ilícito penal,  per-
petrado pelo Prefeito do Mu-
nicípio de Barreirinha/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Barreirinha

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO PENAL. PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE
ILÍCITO  PENAL,  PERPETRADO
PELO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE  BARREIRINHA/AM.  AUSÊN-
CIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA E MATERIALIDADE
CRIME  CONTRA  ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. MEDIDAS INVES-
TIGATIVAS PERTINENTES ADO-
TADAS PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA  PARA  O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CAPUT, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

64 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
046.2022.000006

Assunto: Apurar  suposta
prática de ilícitos penais.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Barreirinha

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO PENAL. PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE
ILÍCITOS PENAIS REFERENTES
ÀS CARTAS-CONTRATO DESTI-
NADAS ÀS REFORMAS DAS ES-
COLAS  MUNICIPAIS  MANOEL
DE SOUZA PENA E CRISTO REI,
CELEBRADAS ENTRE A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARREIRI-
NHA  E  AS  EMPRESAS  S.B.
CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO
DE  MATERIAL  DE  CONSTRU-
ÇÃO LTDA. E A EMPRESA M. DO
S.A. BELÉM PESSOA. MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTINENTES
ADOTADAS PELA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CAPUT, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.
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65 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00001236-0

Assunto: Investigar OCRIM
no âmbito da SUHAB.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
GAECO

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL
DE  COMBATE  ÀS  ORGANIZA-
ÇÕES  CRIMINOSAS  –  GAECO.
MEDIDAS  INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADOTADAS  PE-
LO ÓRGÃO DE ORIGEM. SUBS-
TANCIAL
ELUCIDAÇÃO  DOS  FATOS  IN-
VESTIGADOS.  INQUÉRITO  PO-
LICIAL EM TRAMITAÇÃO SOBRE
PARTE DAS CONDUTAS CRIMI-
NOSAS. AÇÕES CIVIS E DE IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA
AJUIZADAS. LEI n.° 12.850/2013
AINDA INEXISTENTE À  ÉPOCA
DOS FATOS. AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CAPUT, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

66 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2020.00001215-9

Assunto: Apurar  possível
prática de crime de respon-
sabilidade do então Prefeito
de Manaus e de crime licita-
tório.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-
NES TRINDADE

DIREITO PENAL. PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
APURAR  POSSÍVEL  PRÁTICA
DE CRIMES DE RESPONSABILI-
DADE E LICITATÓRIO PRATICA-
DO  EM  TESE  PELO  ENTÃO
PREFEITO DE MANAUS DECOR-
RENTE DE SUPOSTO SUPERFA-
TURAMENTO  DE  OBRA REFE-
RENTE À CONSTRUÇÃO DE PA-
RADA DE ÔNIBUS LOCALIZADA
NO PARQUE CULTURAL DE ES-
PORTE  E  LAZER  PONTA  NE-
GRA.  MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS  PERTINENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE  JUSTI-
ÇA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 65, CAPUT, DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade
dos presentes,
arquivamento
homologado,
nos termos do
voto  do  Con-
selheiro  Rela-
tor.

67 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:

NEYDE REGINA
DEMÓSTHE-

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL
DE  COMBATE  ÀS  ORGANIZA-

À unanimidade
dos presentes,

Página 32 de 34



06.2019.00001865-3

Assunto: :  INSTAURAÇÃO
de  Procedimento  Investiga-
tório Criminal, com fulcro no
art.  7º  da  resolução
174/2017/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar eventuais ir-
regularidades no Contrato n.
015/2017-UGPE,  de contra-
tação de serviço de mão de
obra  especializada  para
execução do TTS - Trabalho
Técnico Social  previsto nos
Planos de Reassentamento,
Socioambiental e Comunica-
ção Social  do Programa de
Saneamento  Integrado  de
Maués  –  PROSAIMAUÉS,
no  valor  de  R$
3.143.492,10, firmado com o
Consórcio  composto  pelas
empresas  ORV  Engenharia
Ltda  (CNPJ
22.761.909/0001-03) e Resi-
na  Engenharia  Ltda  (CNPJ
00.604.328/0001-17)

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
GAECO

NES TRINDADE ÇÕES  CRIMINOSAS  –  GAECO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO GENÉRICA, QUE NÃO COR-
RELACIONA  AS  INVESTIGA-
ÇÕES  REALIZADAS  COMA  AS
CONCLUSÕES.  REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS DO DESPA-
CHO DA 77.ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  VOTO:  NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  55-A,  §  2º,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

arquivamento
não homologa-
do, nos termos
do  voto  do
Conselheiro
Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 24 de novembro de 2023.

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro
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SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro e Secretária

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA 
Membro 

MARA NÓBIA ALBUQUERQUE DA CUNHA
Membro 
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